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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Taquaritinga garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.taquaritinga.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.taquaritinga.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.taquaritinga.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Taquaritinga
CNPJ 72.130.818/0001-30
Praça Dr. Horácio Ramalho, 160
Telefone: (16) 3253-9100
Site: www.taquaritinga.sp.gov.br
Diário: www.taquaritinga.dioe.com.br

Câmara Municipal de Taquaritinga
CNPJ 49.165.202/0001-82 
Praça Dr. Horácio Ramalho, 156
Telefone: (16) 3253-9282
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAET
Rua Clineu Braga de Magalhães, 911 
Telefone: (16) 3253-8400
Site: www.saaet.com.br

Instituto de Previdência do Servidor Municipal de 
Taquaritinga
Rua General Glicério, 1138 
Telefone: (16) 3253-2504
Site: www.ipremt.com.br/
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Atos Oficiais

Leis

	 Lei nº 4.414, de 17 de maio de 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 2.038.720,00 
(DOIS MILHÕES, TRINTA E OITO MIL 
E SETECENTOS E VINTE REAIS) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.414/2017:

 	 Art. 1º. Fica o poder executivo Municipal, 
autorizado a abrir na Contadoria Municipal de Taquaritinga 
(PREFEITURA), um crédito adicional especial, no valor 
de R$ 2.038.720,00 (dois milhões, trinta e oito mil e 
setecentos e vinte reais), destinado à aquisição de um 
imóvel localizado em face com Praça 1º de Maio, neste 
Município de Taquaritinga, que consta pertencer à 
STÉFANI PARTICIPAÇÕES LTDA, sob a classificação:

022907 15.451.0014.1215-44906100	Aquisição de 
Imóveis – F. nova 	 2.038.720,00

Parágrafo único. O valor do crédito compreendido 
acima será coberto com:

I - recursos provenientes da anulação de dotações 
próprias do orçamento vigente (PREFEITURA) no valor 
de R$ 1.212.428,00 (um milhão, duzentos e doze mil e 
quatrocentos e vinte e oito reais), nos termos do art. 43, 
§1º, inciso IIl da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

021907 99.999.9999.9999-99999900	Reserva de 
Contingência – F. 73	 1.212.428,00

II - do Excesso de Arrecadação a se verificar no 
presente Exercício, no valor de R$ 826.292,00 (oitocentos 
e vinte e seis mil e duzentos e noventa e dois reais), nos 
termos do art. 43, §1º, inciso Il da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.

Art. 2°. Para os efeitos do que dispõe o art. 165, 
incisos I e II da Constituição Federal que versa sobre as 
leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal 
autorizada a proceder a inclusão e modificação que 
couber nos respectivos projetos e nos anexos da Lei n° 
4.041, de 09 de setembro 2013, que aprovou o PPA para o 
quadriênio 2014 / 2017, e na Lei n° 4.370, de 03 de outubro 
de 2016, que aprovou as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2017, bem como modificações ulteriores.

Art. 3°. Tratando a presente lei de matéria financeira 
e de cunho autorizativo, sua aplicação e elaboração dos 
anexos e demonstrativos, em relação à legislação vigente 
neste exercício ficam condicionadas à edição de decreto 
do Executivo, que deverá contemplar a devida inclusão 
no PPA, na LDO, bem como na peça orçamentária, nos 
termos do art. 42 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de forma a obedecer, dentro da atual conjuntura, 
a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de 
Contas - Projeto Audesp.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 17 de maio de 
2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Decretos

Decreto nº 4.579, de 17 de maio de 2017.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO VALOR DE R$ 2.038.720,00 
(DOIS MILHÕES, TRINTA E OITO MIL 
E SETECENTOS E VINTE REAIS) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 

PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA
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Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais, e de conformidade com a Lei Municipal nº 4.383, 
de 28 de dezembro de 2016, com a Lei nº 4.414, de 17 de 
maio de 2017 e considerando a necessidade de promover 
o saldo de verbas do orçamento vigente,

Decreta:

 	 Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal 
de Taquaritinga (PREFEITURA), um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 2.038.720,00 (dois milhões, trinta 
e oito mil e setecentos e vinte reais), destinado à aquisição 
de um imóvel localizado em face com Praça 1º de Maio, 
neste Município de Taquaritinga, que consta pertencer à 
STÉFANI PARTICIPAÇÕES LTDA, sob a classificação:

022907 15.451.0014.1215-44906100	Aquisição de 
Imóveis – F. nova 	 2.038.720,00

Parágrafo único. O valor do crédito compreendido 
acima será coberto com:

I - recursos provenientes da anulação de dotações 
próprias do orçamento vigente (PREFEITURA) no valor 
de R$ 1.212.428,00 (um milhão, duzentos e doze mil e 
quatrocentos e vinte e oito reais), nos termos do art. 43, 
§1º, inciso IIl da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964.

021907 99.999.9999.9999-99999900	Reserva de 
Contingência – F. 73	 1.212.428,00

II - do Excesso de Arrecadação a se verificar no 
presente Exercício, no valor de R$ 826.292,00 (oitocentos 
e vinte e seis mil e duzentos e noventa e dois reais), nos 
termos do art. 43, §1º, inciso Il da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.

Art. 2°. Para os efeitos do que dispõe o art. 165, 
incisos I e II da Constituição Federal que versa sobre as 
leis financeiras do município, fica a Contadoria Municipal 
autorizada a proceder a inclusão e modificação que 
couber nos respectivos projetos e nos anexos da Lei n° 
4.041, de 09 de setembro 2013, que aprovou o PPA para o 
quadriênio 2014 / 2017, e na Lei n° 4.370, de 03 de outubro 
de 2016, que aprovou as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2017, bem como modificações ulteriores.

cont. do Decreto nº 4.579/2017. 		  fls. 2

		  Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 17 de maio de 
2017.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

Tomada de Preços nº 001/17 – Edital nº 043/17 – 
Processo nº 043/17 – Objeto: contratação de empresa 
especializada para a execução de recapeamento 
asfáltico em vias públicas do Município de Taquaritinga/
SP, conforme Contrato de Repasse nº 828687/ 2016 
/ MCIDADES / Caixa – Processo nº 2586.1029423-
58/2016, que entre si celebram a União Federal, por 
intermédio do Ministério das Cidades, representado 
pela Caixa Econômica Federal, e o Município de 
Taquaritinga, objetivando a execução de ações relativas 
ao Planejamento Urbano, com fornecimento de mão de 
obra e materiais – EMPRESAS HABILITADAS: Thales 
A. C. Silva-ME; JReis Construções de Barretos Ltda-ME; 
DGB Engenharia e Construções Ltda; New Construtora 
Ltda-ME – PROPOSTAS CLASSIFICADAS: Thales A. 
C. Silva-ME; JReis Construções de Barretos Ltda-ME; 
DGB Engenharia e Construções Ltda; New Construtora 
Ltda-ME – EMPRESA VENCEDORA: DGB Engenharia e 
Construções Ltda – VALOR TOTAL: R$ 252.630,70.

Taquaritinga, 17 de maio de 2017.

Milton Ferreira Lima Júnior

Presidente da Comissão de Licitação
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Aviso de Licitação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA

EDITAL RESUMIDO Nº 052/2017 – MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 024/2017 – Licitação Não Diferenciada 
(aberta a todos) para os itens 01 a 12, 14 a 36, 39 a 45, 
47, 48, 50 a 52, Licitação Diferenciada – Modo Exclusivo 
(ME e EPP) para os itens 13, 37, 38, 46 e 49 - OBJETO: 
Fornecimento de materiais de higiene de uso pessoal, 
para as Escolas de Educação Infantil da Rede Municipal 
de Ensino e Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social (PAIF e Programa de Proteção Social Especial 
Estadual – Casa Abrigo), os quais serão entregues de 
forma parcelada e necessária, até 31.12.2017 - DATA DA 
REALIZAÇÃO: A sessão pública de processamento terá 
início às 08:00 horas do dia 30/05/2017 – VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 134.173,18 - INFORMAÇÕES: Setor de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Taquaritinga - fone: 
(16) 32539100 – horário: das 07:00 às 13:00 horas, ou 
através do site: www.taquaritinga.sp.gov.br.

Taquaritinga, 16 de maio de 2017.

 Vanderlei José Marsico

 Prefeito Municipal


		2017-05-18T07:57:51-0300
	Taquaritinga
	AGNALDO APARECIDO RODRIGUES GARCIA:13890625894
	Publicação Oficial do Município




